
 
 

 

 

Parecer da Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final 

 

 

Matéria: Projeto de Lei Complementar nº 003/2022. 

 

Objeto: Altera dispositivos da Lei Complementar nº 149, de 26 de setembro de 

2019 e seus anexos I, II, III, IV, V, VI, VII, VIII e IX, que institui o Plano Diretor Municipal 

de Flores da Cunha e revoga a Lei Complementar nº 161, de 22 de março de 2021. 

 

O presente projeto de lei complementar, oriundo do Poder Executivo, visa alterar 

o Plano Diretor Municipal. Preliminarmente, constata-se que a matéria se encontra inserida nas 

competências legislativas conferidas aos Municípios, conforme dispõe o art. 30 da Constituição 

Federal, e o art. 7º a Lei Orgânica Municipal inferindo-se legítima, portanto, a iniciativa. Sobre 

a formalização do processo legislativo, esclareça-se também que as atualizações ou alterações 

em leis complementares devem seguir o rito processual legislativo imputado na lei orgânica, 

chamando-se atenção para o artigo 41, que determina a necessidade de aprovação por maioria 

absoluta dos votos dos membros da Câmara Municipal. Ademais tendo sido realizada audiência 

pública no dia 11 de maio de 2022, reputa-se respeitado o quanto preconizado pelo art. 177, 

§5º, da Constituição do Estado do Rio Grande do Sul. De antemão constata-se que as alterações 

ao plano diretor se referem a aspectos de conteúdo eminentemente técnico, que fogem à análise 

fundamentalmente jurídica. Contudo, com relação à técnica legislativa, encaminha-se Nova 

Redação a fim de corrigir os seguintes aspectos: (1) No art. 44, se a alteração se refere apenas 

ao § 1º, desnecessário seria repetir o caput, os incisos I a IV e os §§ 2º e 3º. (2) No art. 50 não 

seria necessário repetir o caput do artigo, os incisos I a III e os §§ 1º e 2º se tais dispositivos 

não estão sendo objeto de alterações. (3) Na tabela do art. 65 recomenda-se que, em vez de 

asteriscos, as observações logo abaixo da tabela sejam expressas por meio de parágrafos, incisos 

ou alíneas, conforme orienta a Lei Complementar nº 95, de 1998, que dispõe sobre a elaboração, 

redação e alteração das leis.  

Por fim, o PARECER É FAVORÁVEL à tramitação do Projeto de Lei 

Complementar nº 003/2022, com NOVA REDAÇÃO. 

 

Câmara de Vereadores de Flores da Cunha, 12 de maio de 2022. 

 

 

 

Vereador Diego Tonet 

Presidente e Relator 

 

 

 

        Vereadora Angela M. M. Cardoso             Vereador Carlos Roberto Forlin 

 


